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PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMARCA DE SALINAS

Processo: 0003997-55.2022.8.13.0570

Mandado: 3

AUTO DE AVALIAÇA-0

Aos dias 17 e 28 de julho de 2025, compareci ao endereço indicado, não

logrando êxito em localizar a motocicleta, tendo em vista que o Pátio do DETRAN

possui inúmeras motocicletas, não sendo possível identificar o veiculo com as

características e placa informadas. Posteriormente, em consulta aos autos no sistema

Pie, verifiquei que a denúncia se deu em razão de o veiculo estar com placa

adulterada, ocasião em que foi apreendido com a placa PVK-3946. Assim, retornei ao

patio à procura da referida placa, mas, diante da grande quantidade de veículos, não

obtive êxito imediato em sua localização. Deixei os dados junto ao responsável pelo

patio, que apenas nesta data entrou em contato informando ter localizado a

motocicleta, a qual se encontrava em outro anexo do depósito. Compareci

novamente ao local e procedi à avaliação: trata-se de 01 (uma) motocicleta,

atualmente com placa PVK-3946, cujo chassi apresenta parte da numeração

raspada. 0 veiculo encontra-se em péssimo estado de conservação, em condição

de sucata, conforme demonstram as fotos anexas. Ato continuo, com base em

fontes de consulta próprias para avaliação, avalio o bem no valor de RS 1.000,00 

(mil reais). Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, segue

devidamente assinado.

Vanessa A tara Cunha

Oficiala de Justiça

RIPI 22343-8

Fontes de Consulta para avaliação: We C Motos, Avenida Joao Pena Sobrinho, n°

191. Bairro Alvorada, Salinas/MG e preço médio de mercado de imóveis naquela

regido. 


